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PROJETO DE LEr No 3347 DE 02 DE MARÇO DE 2020.

Altera a Lei Municipal n' 2785/20'19 que
autoriza o Poder Executivo Municipal a
contratar servidor por tempo determinado para
atender necessidadê temporária de
excepcional interesse público na forma que
especifica.

MUNICIPAL DE JACUTINGA, Estado do Rio

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no art. 37, lnciso lX,

da Constituição Federal, e nos artigos 6o, ll, 61 , lV, da Lei Orgânica do

Município de Jacutinga e na forma do que dispõe a Lei Municipal no 752198, Lei

n' 1.00212001 , de 28 de dezembro de 2001 , que estabelece o estatuto do

Plano de Carreira do Magistério, que a Câmara Municipal de Vereadores

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

O art. 10 da Lei Municipal no 278512019 passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar servidores,

mediante análise de currículo a ser requerido no Edital, pelo período referente

ao ano letivo de 2020, para atender necessidades do Município, conforme

segue:
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Quantidadê DescrÍção Carga Horária Vencimento

01 Professor de Letras, com
habilitação pa'a
Português/lnglês

10h semanais/
50h mensais

Padrão Referencial
Básico do Quadro de
Carreira do Magistério

Municipal
01 Proíessor de Educação Física

com licenciatura ;
especialização em dança.

20h semanais/
100h mensais

Padrão Referencial
Básico do Quadro de
Carreira do Magistério

Municipal
03 Professor para Currículo de

Atividades, com Licenciatura
Plena de Pedagogia.

2oh semanais/
100h mensais

Padrão Referencial
Básico do Quadro de
Carreira do Magistério

Municipal
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Art. 2o - As demais disposições da Lei Municipal n' 278512019

permanecem inalteradas.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

em contrário.

Registre-se e publique-se
Data Supra.

EÂT I,1ÊÂ T\,íUNIEIPAL DE JACUTINGA
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Art. 40 -
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JUSTIFICATIVA

Senhora Presidente,

Nobres Vereadores,

Submetemos para apreciação regimental, Projeto de Lei No

334712020, que altera a Lei Municipal no 278512019 que autoriza o Poder

Executivo Municipal a contratar servidor por tempo determinado para atender

necessidade temporária de excepcional interesse público na forma que

especiÍica.

A modificação aqui proposta tem por escopo adequar a legislação

às regras especÍficas que regem o período eleitoral na Administração Pública,

alterando a validade dos contratos.

Aguardamos

da presente proposição.

interesse a apreciação Íavorável a aprovação

Atenciosamente,

BORDIN
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
ATAN" 13/2020

Aos vinte e cinco dias do mês de março de 2020(dois mil e vinte), às 19:15 horas, nas

dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Constituição, Justiça e Redação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Ronaldo
Bordin, é analisado o parecer do relator Jaime Tortelli relativo ao Projeto de Lei no

314712020, que Altera a Lei Municipal n' 278512019, que autoÍiza o Poder Executivo
Municipal a contratar servidor por tempo determinado para atender necessidade temporária
de excepcional interesse público, na forma que especifica. O parecer do relator Jaime
Tortelli é favorável à aprovação do projeto sem emendas no que é acompanhado com o
voto do vice-presidente Marcio Sommer. Com este parecer a matéria é enviada para

apreciação final do Plenário. Jacutinga, 25 de março de 2A20.

.O PIODER LEGISLATIVO E O
SUPORTE DA DEMOCRACIA."

'k,,",
Vice-Presidente
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
ATAN" l2l2020

é

o voto

Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte às 19:15 horas, nas

dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão

de Orçamento, Finanças e Tributação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Darci

José Dé Ré, é analisado o parec€r do relatoÍ Avelino Ricardo Menegaz relativo ao Projeto

de Lei n' 3347 t2O?0, que Altera a Lei Municipal n' 278512019, que autoriza o Poder

Executivo Municipal a contratar servidor por tempo determinado Para atender necessidade

de excepcional interesse público, na forma que especifica. O parecer do relator

à aprovaçao do projeto sem emenda§ ou ressalvas no que é acompanhado com

vice-
Com

25 de

Ronaldo Bordin, sendo portanto o parecer Íinal da comissão

parecer a matéria é enviada para apreciação final do Plenário.

de2020.

Menegaz

"O PODER LEGISLATIVO É O
SAPORTE DÀ DEMOCRÁCA."


